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CONCEDE 3 (três) meses de FÉRIAS PRÊMIO, a que se refere § 4º, do art. 31, da CE/1989, observado o disposto no art. 146, da Lei nº 24.313, de 
28/04/2023, aos seguintes servidores, nas vigências apontadas.

Masp-Dv Nome QQ. Ref. Vigência
0333361-4 Adriana Peixoto Chaves 7° 29/07/2025

1072385-6 Ana Maria De Araujo Martins 6° 02/07/2025
1375907-1 Diega Dayane Ferreira Souza Campolino 2° 14/07/2025
1381290-4 Flavia Coimbra Inacio 2° 25/07/2025
1073185-9 Jose Francisco Junior 5° 29/07/2025
1072391-4 Luiz Celio De Lana Marzano 7° 26/07/2025
1071872-4 Margarete De Oliveira Paixao 8° 28/07/2025
1071852-6 Magali De Oliveira Lima 8° 27/07/2025
1379407-8 Maria De Fatima Rodrigues Batista Ferreira 2° 19/07/2025
0349713-8 Rodolfo Guillermo Vigil Verastegui 7° 09/05/2025
1379676-8 Soelma De Fatima Da Silva 2° 13/07/2025
1072654-5 Viviana Ferreira Ramos Cortezi 5° 27/07/2025
1073805-2 Walfrida Rodrigues De Melo 5° 27/07/2025

Nahra Gripp Vilas Boas Borges
Chefe do Departamento de Gestão de Direitos do Servidor

14 2112072 - 1

Declara aposentado, a partir de 15/08/2024, TERESINHA CUSTODIO, 
MASP 1072449-0, CPF ***.540.736-**, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de Enfermagem, nível V, grau 
G, com proventos integrais e com direito à paridade, nos termos do 
incis1’o I, do § 6º e do inciso I, do § 7º, do artigo 146, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual de 
21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, da Emenda à Constituição 
Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de Transição Pontos (SEI 
2010.01.0048960/2024-72).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

ATOS GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS -
CONVERSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO EM ESPÉCIE

Defere a conversão de férias prêmio em espécie, nos termos do art. 
117 do ADCT da CE/1989, acrescido pela ECE nº 57, de 15/07/2003 
e alterado pela ECE nº 98, de 17/12/2018, na forma especificada, 
em virtude de aposentadoria, aos servidores: CLEBER BETONICO 
DA ROCHA, MASP 1071666-0, saldo de 30 (trinta) dias, a partir 
de 16/06/2025 (SEI 2010.01.0049205/2025-50); IVAN RIOS DE 
CASTRO, MASP 1040282-4, saldo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
partir de 07/04/2025 (SEI 2010.01.0023553/2025-74); IVANETE 
PEREIRA LIMA, MASP 1071221-4, saldo de 60 (sessenta) dias, a 
partir de 04/04/2025 (SEI 2010.01.0027034/2025-80); JOSE GABRIEL 
LIMA BORGES, MASP 1071043-2, saldo de 360 (trezentos e sessenta) 
dias, a partir de 04/06/2025 (SEI 2010.01.0052323/2025-60); LUIZ 
CARLOS XAVIER DIAS, MASP 1072336-9, saldo de 30 (trinta) 
dias, a partir de 22/05/2025 (SEI 2010.01.0049703/2025-87); MARIA 
APARECIDA DA SILVA, MASP 1072596-8, saldo de 59 (cinquenta 
e nove) dias, a partir de 06/06/2025 (SEI 2010.01.0048423/2025-
18); MARIA DA PENHA DE ALMEIDA, MASP 1070149-8, saldo 
de 234 (duzentos e trinta e quatro) dias, a partir de 24/03/2025 
(SEI 2010.01.0020571/2025-78); - NILSON MAIA, MASP 
1072155-3, saldo de 90 (noventa) dias, a partir de 10/04/2025 (SEI 
2010.01.0030475/2025-02); SERGIO PASSOS RIBEIRO DE 
CAMPOS, MASP 1041039-7, saldo de 150 (cento e cinquenta) dias, a 
partir de 10/04/2025 (SEI 2010.01.0003936/2025-16) e; TERESINHA 
CUSTODIO, MASP 1072449-0, saldo de 60 (sessenta) dias, a partir de 
15/08/2024 (SEI 2010.01.0048960/2024-72).

Katia Cilene Lucas de Almeida
Gerente de Recursos Humanos

14 2112006 - 1

ATOS DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
DIREITOS DO SERVIDOR – AFASTAMENTO 

PRELIMINAR À APOSENTADORIA
DEFERE o afastamento preliminar à aposentadoria, nos termos 
do § 24, do art. 36, da CE/1989, com a redação dada pelo art. 9º da 
ECE nº 84, de 22/12/2010, combinado com o art. 9º, da LCE nº 64, 
de 25/03/2002, com redação dada pelo art. 4º, da LCE nº 156, de 
22/09/2020, aos servidores: CARLOS HENRIQUE DE CASTRO 
TEIXEIRA, MASP 1041621-2, com proventos integrais e com direito 
à paridade, a partir de 06/08/2025 (SEI 2010.01.0056445/2024-28) 
e; MAURA CRUZ DE SOUZA MELO, MASP 1071727-0, com 
proventos integrais e com direito à paridade, a partir de 24/07/2025 
(SEI 2010.01.0067661/2025-27).

Nahra Gripp Vilas Boas Borges
Chefe do Departamento de Gestão de Direitos do Servidor

14 2112076 - 1

Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti Vitor

Expediente
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 10.386 DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Altera a composição da Comissão Avaliadora instituída pela Resolução 
SES/MG nº 10.317, de 11 de julho de 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS 
GERAIS no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do § 1º, do 
art. 93 da Constituição Estadual, RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a composição da Comissão Avaliadora instituída pela 
Resolução SES/MG nº 10.317, de 11 de julho de 2025, publicada no 
Diário do Executivo em 12 de julho de 2025, substituindo o membro 
titulado na alínea “n” e excluindo o membro listado anteriormente na 
alínea “r”, alterando assim, a ordem alfabética subsequente.
Art. 2º - O artigo 2º da Resolução nº 10.317 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º - A Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Interno será 
integrada por agentes públicos que exercem as suas atribuições no 
âmbito da Superintendência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
e da Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde, da seguinte forma:
I - Subsecretaria de Acesso a Serviços de Saúde/SES-MG:
(...)
n) Márcia Vieira de resende Albuquerque, MASP 1211890/7
(...) 
r) Renata Tarbes Machado, MASP 1397783/0
s) William Miranda Moraes, MASP 1491571/4”.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2025.
Fábio Baccheretti Vitor

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais
14 2112392 - 1

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
MINAS GERAIS

CADASTRO
Cadastro de estabelecimento farmacêutico para manipulação 
de substâncias classificadas como Substâncias de Baixo Índice 
Terapêutico - SBIT, em cumprimento a Resolução SES 1139/2007 e 
Resolução SES 1480/2008. Empresa: Arselle Manipulação LTDA, 
CNPJ: 45.858.687/0001-39, Endereço: Rua Delfim Moreira, nº 45 
Centro - Abre Campo/MG - CEP: 35365-000, Cadastro nº.: 001/2025. 
Gerência Regional de Saúde de Manhuaçu.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2025
Alessandro de Souza Melo

Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Congêneres
14 2112559 - 1

EXPEDIENTE DO SR. SECRETÁRIO
ATO 280, DE 11 DE AGOSTO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, EXONERA, a pedido, 
nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei n.º 869, de 05 de julho de 
1952, VINICIUS DE SOUZA VIEIRA MUNIZ, MASP 1482009-6, do 
cargo de provimento efetivo de Especialista em Políticas e Gestão da 
Saúde, Nível I, Grau A, a partir de 18/07/2025,ficando o mesmo ciente 
da necessidade de procurar a Diretoria de Recursos Humanos para 
regularizar possíveis pendências em sua situação funcional.
Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 11 de agosto de 2025

Fábio Baccheretti Vitor
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

14 2111941 - 1

SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE
MINAS GERAIS

CADASTRO
Cadastro de estabelecimento farmacêutico para manipulação 
de substâncias classificadas como Substâncias de Baixo Índice 
Terapêutico - SBIT, em cumprimento a Resolução SES 1139/2007 e 
Resolução SES 1480/2008. Empresa:Drogaria Ribeiro Araújo Ltda. 
CNPJ:08.545.669/0001-70, Endereço:Rua dos Caetés, nº 806, bairro 
Caramuru, Patos de Minas/MG, CEP 38.701-394, Cadastro nº:66/D, 
Superintendência Regional de Saúde de Patos de Minas.

Belo Horizonte, 12 de agosto de 2025
Alessandro de Souza Melo

Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Congêneres
14 2112554 - 1

DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 5.341, 
DE 14 DE AGOSTO DE 2025

Aprova a solicitação ao Ministério da Saúde da incorporação de recurso 
financeiro para o Teto Financeiro Federal de Média e Alta Complexidade 
(Teto MAC) do município de Araguari, gestão municipal.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- o Memorando.SES/SUBASS-SCP-DPPI.nº 345/2025;
- o Ofício nº 308/2025, de 14 de agosto de 2025, do Conselho das 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 50 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SUS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais.
DELIBERA:
Art. 1º - Fica aprovada a solicitação ao Ministério da Saúde da 
incorporação de recurso financeiro para o Teto Financeiro Federal de 
Média e Alta Complexidade (Teto MAC) do município de Araguari.
Parágrafo único – O pleito se refere a incorporação de recursos 
com a motivação de complementação de custeio do prestador/
unidade hospitalar/serviço, especificamente em relação ao Hospital 
Universitário Sagrada Família, CNES 9681752. 
Art. 2º - A alocação de que trata o art. 1º desta Deliberação perfaz o valor 
total anual de  R$ 45.937.388,64 (quarenta e cinco milhões, novecentos 
e trinta e sete mil, trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), onerando o orçamento do Ministério da Saúde, conforme 
demonstrado no Plano de Incorporação de Recursos apresentado pelo 
município de Araguari.
Parágrafo único – O recurso deverá ser incorporado ao Fundo 
Municipal de Saúde do município de Araguari.
Art. 3º - Após a alocação do teto financeiro de que trata esta 
Deliberação, caberá à Câmara Técnica propor a alocação do recurso e à 
Comissão Intergestores Bipartite (CIB-SUS/MG) a pactuação quanto a 
programação dos recursos na assistência.
Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros na PPI/MG após publicação da Portaria Ministerial 
de alocação do recurso de que trata esta Deliberação.

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2025
FÁBIO BACCHERETTI VITOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E
COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

14 2112502 - 1

EXPEDIENTE DA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor 
(es):
MASP. 1460417-7, ADMISSÃO 2, VANUZA DE FATIMA 
RODRIGUES MARTINS, por 1 mês (es) referente (s) ao 1° quinquênio 
a partir de 02/01/2026.
MASP. 919623-9, ADMISSÃO 1, PAULO CESAR CARVALHO 
FERNANDES, por 3 mês (es) referente (s) ao 7° quinquênio a partir 
de 04/08/2025.
MASP. 382018-0, ADMISSÃO 1, ANA CRISTINA PORTUGAL 
PINHEIRO, por 1 mês (es) referente (s) ao 4° quinquênio a partir de 
02/02/2026.
MASP. 367265-6, ADMISSÃO 1, SEBASTIAO FERREIRA DE 
LIMA, por 1 mês (es) referente (s) ao 6° quinquênio a partir de 
01/02/2026.
MASP. 349623-9, ADMISSÃO 1, ROSANE LEAL SILVA, por 1 mês 
(es) referente (s) ao 7° quinquênio a partir de 12/01/2025.
MASP. 916470-8, ADMISSÃO 1, ROSANA MARTINS PEREIRA, 
por 3 mês (es) referente (s) ao 7° quinquênio a partir de 05/08/2025.
FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
RETIFICA O (S) ATO (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s) 
servidor (es):
MASP. 1395716-2, ADMISSÃO 1, FLAVIA LUCIA ABREU 
RABELO, publicado em 24/07/2025, onde se lê: por 1 mês (es) 
referente (s) ao 1º quinquênio, a partir de 02/03/2025, leia-se: por 2 
mês (es) referente (s) ao 1º quinquênio a partir de 18/08/2025.

14 2112136 - 1

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

DE SAÚDE DE JUIZ DE FORA
CADASTRO

Cadastro de estabelecimento farmacêutico para comercialização/ 
dispensação de medicamentos à base de substâncias Retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 
12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99. Estabelecimento:Drogarias Ana e Ana 
Santos Dumont LTDA, CNPJ: 08.326.925/0001-39, Endereço:Rua 
Antônio Ladeira, 162 - Santos Dumont/MG.Cadastro nº: 11/2025.

Juiz de Fora, 08/08/2025
Marcela Bella Lopes

Coordenador NUVISA SRS/JF
14 2111987 - 1

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

DE SAÚDE DE JUIZ DE FORA
CADASTRO

Cadastro de estabelecimento farmacêutico para comercialização/ 
dispensação de medicamentos à base de substâncias Retinóides de uso 
sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 
12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99.
Estabelecimento: Drogaria e Perfumaria Santos Dumont Ltda - Filial 3, 
CNPJ:24.572.893/0003-70, Endereço: Av. Presidente Getúlio Vargas, 
262 - centro - Santos Dumont/MG, Cadastro nº: 012/2025.

Juiz de Fora, 08 de agosto de 2025.
Marcela Bella Lopes

Coordenador NUVISA SRS/Juiz de Fora
14 2111993 - 1

PORTARIA SES Nº. 037/2025– RECONDUÇÃO DE COMISSÃO
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso IV 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 9.991, de 7 de fevereiro de 2025, 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05/07/1952, tendo 
em vista os motivos apresentados no Memorando SES/SUBGF-SGDP-
DPDH-CDP nº 264/2025, pela Comissão Processante, RESOLVE:
Art. 1º - Reconduzir os membros da comissão designada para a 
apuração dos fatos no âmbito do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, instaurado pela Portaria SES nº 036/2023, 
publicada em 12/07/2023, para conclusão dos respectivos trabalhos, 
impreterivelmente, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da 
publicação da presente Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG.
Marina Queirós Cury

Chefe de Gabinete da SES/MG
14 2112272 - 1

NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE 

SAÚDE DE PATOS DE MINAS
CADASTRO

Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/
dispensação de medicamentos à base de substâncias retinóides de 
uso sistêmico (lista C2), em cumprimento à PortariaSVS/MS nº. 344 
de 12/05/98 e à Portaria nº. 06 de 29/01/99. Estabelecimento:Droga-
Roma Ltda, CNPJ:02.535.182/0001-20, Endereço: Rua Major Gote, 
nº 837, bairro Centro, Patos de Minas/MG, CEP 38.700-001. Cadastro 
nº:02/2025.

Patos de Minas, 31 de julho de 2025.
Ivany Maria Silva de Brito

Coordenadora NUVISA SRS/Patos de Minas
14 2112000 - 1

ATO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
DIREITOS DO SERVIDOR – AFASTAMENTO 

PRELIMINAR À APOSENTADORIA
DEFERE o afastamento preliminar à aposentadoria, nos termos 
do § 24, do art. 36, da CE/1989, com a redação dada pelo art. 9º da 
ECE nº 84, de 22/12/2010, combinado com o art. 9º, da LCE nº 64, 
de 25/03/2002, com redação dada pelo art. 4º, da LCE nº 156, de 
22/09/2020, à servidora MARIA DO CARMO BARCELOS, MASP 
1070144-9, com proventos integrais e sem direito à paridade, a partir 
de 12/08/2025 (SEI 2010.01.0074489/2025-68).

Nahra Gripp Vilas Boas Borges
Chefe do Departamento de Gestão de Direitos do Servidor

14 2112258 - 1

ATOS DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE DIREITOS 
DO SERVIDOR – ABONO DE PERMANÊNCIA

CONCEDE Abono de Permanência, nos termos do § 20, do art. 
36, da CE/1989, com redação dada pelo art. 2º da ECE nº 104, 
de 14/09/2020, a servidora ROSANGELA CALDAS DE MELO, 
MASP 1073681-7, a partir de 07/2025, mês do requerimento (SEI 
2010.01.0074942/2025-59).

CONCEDE Abono de Permanência, nos termos do § 20, do art. 36, da 
CE/1989, com redação dada pelo art. 2º da ECE nº 104, de 14/09/2020 
e art. 151, do ADCT da CE/1989, acrescentado pelo art. 5º, da ECE 
nº 104, de 2020 aos servidores: ADRIANA KELLER COELHO 
DE OLIVEIRA, MASP 1072554-7, a partir de 07/2025, mês do 
requerimento (SEI 2010.01.0071138/2025-44); ANA MARIA DA 
SILVA AZEVEDO SANTOS, MASP 1073280-8, a partir de 07/2025, 
mês do requerimento (SEI 2010.01.0071067/2025-21) e; MILTON 
DO NASCIMENTO, MASP 1072287-4, a partir de 07/2025, mês do 
requerimento (SEI 2010.01.0053019/2025-86).

Nahra Gripp Vilas Boas Borges
Chefe do Departamento de Gestão de Direitos do Servidor

14 2112102 - 1

ATOS DA PRESIDÊNCIA - APOSENTADORIA
Declara aposentado, a partir de 03/06/2025, ANTONIO MARTINS 
FONSECA, MASP 1071694-2, CPF ***.258.586-**, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de Serviços 
Hospitalar e Odontológico, nível V, grau B, com proventos integrais e 
com direito à paridade, nos termos do inciso I, do § 2º e inciso I, do § 
3º, do artigo 147, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, 
da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Transição Pedágio (SEI 2010.01.0092985/2023-38).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 08/05/2025, ARTUR FONSECA 
FERREIRA, MASP 1071140-6, CPF ***.378.216-**, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Escriturário, nível 
V, grau F, com direito a perceber a razão de 04/10 (quatro décimos) 
da diferença entre o vencimento do cargo em comissão de Agente 
de Fiscalização, classe C-24 e do cargo efetivo ocupado à época do 
apostilamento, conforme ato de título declaratório, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais de 21/12/2010, com proventos 
integrais e sem direito à paridade, nos termos do inciso II, do § 2º e 
inciso II, do § 3º, do artigo 147, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo 
artigo 5º, da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – 
Regra de Transição Pedágio (SEI 2010.01.0098092/2023-83).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 12/06/2025, CLEBER BETONICO 
DA ROCHA, MASP 1071666-0, CPF ***.236.346-**, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de Serviços 
Administrativos, nível V, grau G, com proventos integrais e com 
direito à paridade, nos termos do inciso I, do § 2º e inciso I, do § 3º, 
do artigo 147, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, 
da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Transição Pedágio (SEI 2010.01.0049205/2025-50).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 07/04/2025, IVAN RIOS DE CASTRO, 
MASP 1040282-4, CPF ***.311.476-**, ocupante do cargo efetivo de 
Médico da Área de Seguridade Social, nível VI, grau C, com proventos 
integrais e com direito à paridade, nos termos do inciso I, do § 6º e do 
inciso I, do § 7º, do artigo 146, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo 
artigo 5º, da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – 
Regra de Transição Pontos (SEI 2010.01.0023553/2025-74).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 04/04/2025, IVANETE PEREIRA 
LIMA, MASP 1071221-4, CPF **.002.556-**, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Escriturário, nível II, grau P, 
com proventos integrais e com direito à paridade, nos termos do artigo 
3º, da Emenda à Constituição Federal nº 47, de 05/07/2005, combinado 
com o artigo 144, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Estadual de 1989, acrescentado pelo artigo 5º, da 
Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Direito Adquirido (SEI 2010.01.0027034/2025-80).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 04/06/2025, JOSE GABRIEL LIMA 
BORGES, MASP 1071043-2, CPF ***.309.106-**, ocupante do cargo 
efetivo de Médico da Área de Seguridade Social, nível III, grau J, com 
proventos integrais e com direito à paridade, nos termos do artigo 3º, da 
Emenda à Constituição Federal nº 47, de 05/07/2005, combinado com 
o artigo 144, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Estadual de 1989, acrescentado pelo artigo 5º, da Emenda 
à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de Direito 
Adquirido (SEI 2010.01.0052323/2025-60).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 22/05/2025, LUIZ CARLOS XAVIER 
DIAS, MASP 1072336-9, CPF ***.502.296-**, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de Escritório, nível 
V, grau G, com proventos integrais e com direito à paridade, nos termos 
do artigo 6º, da Emenda à Constituição Federal nº 41, de 19/12/2003, 
combinado com o artigo 144, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual de 1989, acrescentado pelo artigo 
5º, da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra 
de Direito Adquirido (SEI 2010.01.0049703/2025-87).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 06/06/2025, MARIA APARECIDA DA 
SILVA, MASP 1072596-8, CPF ***.084.816-**, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de Enfermagem, 
nível VI, grau E, com proventos integrais e com direito à paridade, nos 
termos do inciso I, do § 2º e inciso I, do § 3º, do artigo 147, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual 
de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, da Emenda à Constituição 
Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de Transição Pedágio (SEI 
2010.01.0048423/2025-18).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 24/03/2025, MARIA DA PENHA 
DE ALMEIDA, MASP 1070149-8, CPF ***.290.206-**, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de 
Enfermagem, nível V, grau G, com direito a perceber a razão de 
07/10 (sete décimos) da diferença entre o vencimento do cargo em 
comissão de Supervisor Administrativo III, classe C-22 e do cargo 
efetivo ocupado à época do apostilamento, conforme ato de título 
declaratório, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
de 21/05/2005, com proventos integrais e com direito à paridade, nos 
termos do inciso I, do § 6º e do inciso I, do § 7º, do artigo 146, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual 
de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, da Emenda à Constituição 
Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de Transição Pontos (SEI 
2010.01.0020571/2025-78).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 13/04/2025, MARIA DAS GRACAS 
DIAS MONTEIRO, MASP 1259084-0, CPF ***.154.006-**, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico de Seguridade Social/Técnico de 
Enfermagem, nível I, grau C, com proventos proporcionais e sem direito 
à paridade, nos termos do inciso III, § 1º, do artigo 36, da Constituição 
Estadual de 21/09/1989, com redação dada pelo artigo 2º, da Emenda à 
Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020, combinado com incisos 
I, II e III, do artigo 7º, inciso II, do artigo 8º e inciso III, do artigo 
15, da Lei Complementar Estadual nº 64, de 25/03/2002, observadas 
as alterações produzidas pela Lei Complementar Estadual n.º 156, de 
22/09/2020 – Regra Compulsória (SEI 2010.01.0029799/2025-18).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 27/11/2020, MARIA DE LOURDES 
ARAUJO, MASP 1072994-5, CPF ***.513.406-**, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de Enfermagem, nível 
V, grau E, com proventos integrais e com direito à paridade, nos termos 
do artigo 6º, da Emenda à Constituição Federal nº 41, de 19/12/2003, 
combinado com o artigo 144, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Estadual de 1989, acrescentado pelo artigo 
5º, da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra 
de Direito Adquirido (SEI 2010.01.0077406/2020-88).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 10/04/2025, NILSON MAIA, MASP 
1072155-3, CPF ***.859.156-**, ocupante do cargo efetivo de Médico 
da Área de Seguridade Social, nível VI, grau C, com proventos integrais 
e com direito à paridade, nos termos do inciso I, do § 6º e do inciso I, do 
§ 7º, do artigo 146, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, 
da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Transição Pontos (SEI 2010.01.0030475/2025-02).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 30/03/2021, ORDALINA SOUSA 
DE ANDRADE, MASP 952499-2, CPF ***.678.673-**, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/Auxiliar de 
Enfermagem, nível IV, grau B, com proventos proporcionais e sem 
direito à paridade, nos termos da alínea “b”, do inciso III, do § 1º, do 
artigo 40, da Constituição Federal, de 05/10/1988, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal nº 20, de 15/12/1998, combinado 
com o artigo 144, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
da Constituição Estadual de 1989, acrescentado pelo artigo 5º, da 
Emenda à Constituição Estadual n.º 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Direito Adquirido (SEI 2010.01.0025529/2021-84).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 03/05/2025, PERSIA MACEDO 
DE AZEVEDO XAVIER, MASP 1071905-2, CPF ***.539.386-
**, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Seguridade Social/
Escriturário, nível VI, grau E, com proventos integrais e com direito 
à paridade, nos termos do inciso I, do § 6º e do inciso I, do § 7º, do 
artigo 146, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, da 
Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Transição Pontos (SEI 2010.01.0029429/2025-17).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentado, a partir de 07/05/2025, SERGIO PASSOS 
RIBEIRO DE CAMPOS, MASP 1041039-7, CPF ***.653.466-** 
ocupante do cargo efetivo de Médico da Área de Seguridade Social, 
nível VI, grau C, com proventos integrais e com direito à paridade, nos 
termos do inciso I, do § 6º e do inciso I, do § 7º, do artigo 146, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Estadual 
de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, da Emenda à Constituição 
Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de Transição Pontos (SEI 
2010.01.0003936/2025-16).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente

Declara aposentada, a partir de 31/07/2023, SILVANA CERQUEIRA 
CALDAS, MASP 1072610-7, CPF ***.523.586-**, ocupante do cargo 
efetivo de Analista de Seguridade Social/Farmacêutico, nível VI, grau A, 
com direito a perceber a razão de 6/10 (seis décimos) da diferença entre 
o vencimento do cargo em comissão de Coordenador Administrativo, 
classe C-25 e do cargo efetivo ocupado à época do apostilamento, 
conforme título declaratório, publicado no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais - DOE de 22/10/2005, com proventos integrais e com 
direito à paridade, nos termos do inciso I, do § 2º e inciso I, do § 3º, 
do artigo 147, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
da Constituição Estadual de 21/09/1989, acrescentado pelo artigo 5º, 
da Emenda à Constituição Estadual nº 104, de 14/09/2020 – Regra de 
Transição Pedágio (SEI 2010.01.0058607/2023-51).

André Luiz Moreira dos Anjos
Presidente
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